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PL 332/2016 

2016.08.21 

 

Exposição de motivos 

 

O XXI Governo Constitucional definiu como prioridade dotar o Serviço Nacional de Saúde 

(SNS) com a capacidade de responder melhor e de forma mais adequada às necessidades dos 

cidadãos e, simultaneamente, reduzir as desigualdades, melhorando o acesso à saúde e o 

atendimento no SNS, e melhorar a gestão dos hospitais, a circulação de informação clínica e 

a articulação com outros níveis de cuidados e outros agentes do setor, designadamente 

através da criação de um Sistema Integrado de Gestão do Acesso - SIGA. 

Esta definição estratégica tem vindo a ser traduzida em medidas concretas que visam 

assegurar o acesso equitativo, atempado e informado às instituições do SNS, contribuindo 

para reorganizar o Sistema em torno do cidadão, das suas necessidade e das suas expetativas. 

A presente proposta de lei visa alcançar três objetivos concretos: (i) Habilitar a definição de 

tempos máximos de resposta garantidos para prestações de cuidados de saúde programados 

que atualmente não têm tempos definidos na legislação em vigor, nomeadamente em relação 

aos procedimentos associados ao fluxo dos doentes na Rede Nacional de Cuidados 

Continuados Integrados (RNCCI), incluindo a saúde mental e os cuidados integrados 

pediátricos e a Rede Nacional de Cuidados Paliativos (RNCP); (ii) Proceder à criação e 

definição do Sistema Integrado de Gestão do Acesso (SIGA); e (iii) Valorizar e assegurar a 

continuidade do trabalho já efetuado na disponibilização nacional de informação sobre 

desempenho das instituições e sobre acesso dos utentes ao Serviço Nacional de Saúde (SNS) 

que se tem concretizado através da criação e desenvolvimento do Portal do SNS.  
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A inclusão destes três aspetos na Lei n.º 15/2014, de 21 de março, permitirá habilitar as 

alterações futuras, a introduzir nos diplomas mais relevantes na área da gestão, do acesso aos 

cuidados de saúde, nomeadamente a revisão da portaria que define os tempos máximos de 

resposta garantidos e a regulamentação do SIGA através de portaria. Esta permitirá 

congregar a atual legislação do Sistema Integrado de Gestão de Intervenções Cirúrgicas e da 

Consulta a Tempo e Horas, alargando-a a outras áreas até agora pouco valorizadas em termos 

de definição dos tempos de resposta a assegurar aos utentes, tais como os meios 

complementares de diagnóstico e terapêutica, a RNCCI, a RNCP, entre outras. 

Assim: 

Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo apresenta à 

Assembleia da República a seguinte proposta de lei: 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei procede à primeira alteração à Lei n.º 15/2014, de 21 de março, que visa a 

consolidação dos direitos e deveres do utente dos serviços de saúde, concretizando a Base 

XIV da Lei n.º 48/90, de 24 de agosto, e salvaguardando as especificidades do Serviço 

Nacional de Saúde (SNS), bem como define os termos a que deve obedecer a Carta dos 

Direitos de Acesso aos Cuidados de Saúde pelos Utentes do SNS. 

Artigo 2.º 

Alterações à Lei n.º 15/2014, de 21 de março 

Os artigos 26.º e 27.º da Lei n.º 15/2014, de 21 de março, passam a ter a seguinte redação: 
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«Artigo 26.º 

[…] 

1 - Para efeitos do disposto no artigo anterior, o membro do Governo 

responsável pela área da saúde estabelece, por portaria, os tempos máximos 

de resposta garantidos para as prestações sem carácter de urgência, 

nomeadamente: 

a) No âmbito dos cuidados de saúde primários, incluindo os cuidados 

domiciliários; 

b)  Nos cuidados de saúde hospitalares, no que respeita a consultas 

externas hospitalares e cirurgia programada; 

c) Nos meios complementares de diagnóstico e de terapêutica; 

d) Das respostas da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados, 

incluindo a saúde mental e os cuidados integrados pediátricos; 

e)  Das respostas da Rede Nacional de Cuidados Paliativos. 

2 - […]. 

3 - […]. 

Artigo 27.º 

[…] 

1 - (Anterior proémio do artigo): 

a) [Anterior alínea a) do proémio do artigo];   

b) [Anterior alínea b) do proémio do artigo];    

c) [Anterior alínea c) do proémio do artigo];   80
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d) [Anterior alínea d) do proémio do artigo];   

e) [Anterior alínea e) do proémio do artigo];  

f) [Anterior alínea f) do proémio do artigo]; 

2 - O membro do Governo responsável pela área da saúde promove o 

desenvolvimento e a manutenção de um sítio da Internet onde se procede à 

divulgação atempada e transparente de informação relativa ao desempenho 

assistencial das instituições e estabelecimentos do SNS, assim como ao grau 

de cumprimento dos tempos máximos de resposta garantidos a nível nacional 

nas diversas modalidades de prestação de cuidados de saúde programados e 

não programados, de forma a qualificar as escolhas e o livre acesso e 

circulação dos utentes no SNS.» 

Artigo 3.º 

Aditamento à Lei n.º 15/2014, de 21 de março 

É aditado à Lei n.º 15/2014, de 21 de março, o artigo 27.º-A com a seguinte redação: 

«Artigo 27.º-A 

Sistema Integrado de Gestão do Acesso 

1 - É criado o Sistema Integrado de Gestão do Acesso (SIGA), com os objetivos 

de acompanhamento, controlo e gestão integrados do acesso dos utentes ao 

SNS, bem como de possibilitar uma visão global e transparente do percurso 

do utente na procura da prestação de cuidados de saúde. 

2 - O SIGA é regulamentado por portaria do membro do Governo responsável 

pela área da saúde.» 
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Artigo 4.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

Vista e aprovada em Conselho de Ministros de … 
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